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PREFEITURA DO MUNTCíPIO DE GAJATI

DECRETO NO 2.021. DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.

*DISPóE SOBRE A ABÉRTURA DE CRÉDIÍO ÂOICIONAL
SUPLEMENTAR EM RUBRICAS QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prêfeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei no 2017 de
t9/L2/2022,

D E c R E T A

Árt. 1o Fica o Executivo autorizado, a abertura de cÉdito adicional suPlementar por
anulações. remanejamentos e transposiÉo no valor de RS 1.3lo.ooo,Oo (hum milhão,
trezentos e dez mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias, a saber:

o2

0 2.14

02.14,O2

0a.244.OOO2.1140

4.4.90.61

o2.15

o 2.15.01

04.122.0008.2023

3.3.90.39 Outros Serviços de Tercêiros - P. J. FONTE 01

02.16

02.16.O 1

04.122.0O03.2094

13.3.90.91

04.122.OOO3.2150

13.1.90.13

04.122.0O03.2r.52

3.3.90.36

o2.19

02.19.o2 OEPARTAMENTO DE ATENçÁO EM SAÚDE

10.3 01.OO 12.2065 ES' - ESTRATEGIA DE SA DE DÂ FAMILIA

13.i.90.r1 Venc;menros e Vântagens Fixas - P. Civil - FONTE 02

14.4.90.52 .Equipamento e Material Permanente - FONTE 01

10.301.O012.2067

3.1.90.11

10.305.OO12.2164

3.1.90. 11

o2.20

02.20.o2

08.241. OO 13 - 20al MÂNUTENçÃO DO CRAS - 3A IDADE

Praça do Paço Municipal, no 10 - Centro - CEp 11.950-OOO - Cajati, Sp
E-mail: ed rninistracao @cajati. sp.gov. br - Telefone: (13) 3854-8700

#

FICHA VALOR - R$PODER EXECUTIVO

GÂBINETE DO PREFEITO

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDÂDÉ

AaufuçÃo D-tM-vEL p/ iNsrÀúçÂo Do FUr{Do socral DE
SOLIDARIEDADE
Aquisição de Imóveis - FoNTE 01 999 140.000,00

SECRETAR,IA MUNICIPAL DE GOVERNO E DESENVOLVIMEI{TO

CAR ALIMENT

rcoDEPTO. DE CAS INSÍIT. Ê DESENVOLV. ECO

1069 28.000,00

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE ASSUNTOS JUÚDICOS

PROCURÂDORIÂ JURiDICA

SENTENÇAS JUDICIÂIS

Sentenças Judiciais - FONTE 01 1095 35.000,00

MANUÍENçÂO DA SECRETARIA DE ASSUNTOS ]URIDICOS

Vencimentos e Vantagens Ficas - P. Civil - FONTE 01 1098 50.000,00

Obrigações Patronais - FONTE 01 1099 25.000,00

o 2.16.02 DIVISÃO DE APOIO ADM. E GESTÂO DE CONTRATOS

MANUT. DA Drv. DE aporo aDM. E GEsrÃo DE coNTRÁTos

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - FONTE 01 112 5 1.000,00

FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE

1262 10.000,00

727 4 10.000,00
ACS - AGENTES COMUNITÁRIOS OC SAÚOI

Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil - FONTE 01 1349 13.000,00
orvrsÃo DE vrGrúNcra EprDEMroLóGrca
Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil - FONTÊ 01 1309 5.000,00
SECRETAR.IÁ MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CIAorvtsÃo Do cENTRo oe nrlenÊxcm n
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13.3.90.39

02.21

02.21.O 1

12.122.0009.2023

3.3.90.39

o2.21,02

12.365.0018.1076 DESAP

4.4.90.61

02.21.04

L2.365.0009.2175

3.3.90. J19

12.365.O009.2176

3.1.90.11

02.22

o 2.22. O 1

13.392.0O10.2147

3.3.90.39

o2.24

o2.24.O2

I 15.451.0oo7.21a3

DE REA DE INTERESSE BLICO

Aquisição de Imóveis - FONTE 01

02.25.

o 2.25.O 1

15.451.O006.2184

ToTAL DAs SUPLEMENTÂçOEs

AÊ, 20 Os recursos necessários para atendimento dos encargos previstos para execução do
artigo anterior serão provenientes das anulações parciais ou totais, remanejamentos, transferência
e transposições das seguintes dotações orçamentárias, a saber:

o2

02.14.O2

3.3.90.39

o4.244.0030.2090

3.3.90.32

02.15

o2.15.O 1

,.1.331.OOOa.2129

i 3.3.90.30

3.3.90.36

4.4.90.52

o2.16

Outros Serviços de Terceiros - P. l. - FONTE 05 1489 1.000,00
SECRETARIA MUNIcIPAL DE EDUcAçÃo

DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRÂÍIVO E FINÂNCEIRO

CARTÂO ÂLIMENTÀçAO

Outros Servrços de Terceiros - P- lurídica - FONTE 01 1620 800.000,00
DrvrsÃo DE rNFRAÉSÍRUTURÂ

t643 2.000,00
DEPARTAMENTO DE EDUCAçAO BASICA

GESTAO ENSINO INFANTIL - PRE-ESCOLA

Outros Serviços de Terceiros - P. J. - FONTE 01 40.000,00
GESTAO ENSINO INFANTIL - CRECHES

Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil - FONTE 01 1710 75.000,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TUR,ISMO

DEpro. DE cuLTuRÁ E DEsENvoLv. runÍsrrco
EVENTOS NATÂLINOS E DE FINAL DE ANO

Outros Serviços de Terceiros - P. l. - FONTE 01 30.000,00
SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRÁS E MOBILIDADE URBANA

DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE URBANA

MANUTÉNçÃo Do DEPTo. DE MoBILIDADE URBANA

Ob!'igações Patronais - FONTE 01 1858 10.000,00
SEcRETARTÂ Mur{rcrpAL or seavrço5Fúauco§
DEPTO. DE LOGÍST., OPER., LTMPEZÂ S l.llnUretçÃO
MANUTENçÃo Dos sERvtços púBLrcos MUNrcrpars

3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE 01 1892 35.000,00
1.31O.0OO.OO

PODER EXECUTIVO FICHÂ VALOR - Rl
02.14 GABINEÍE DO PREFEITO

FUNDO SOCIAL DE SOLIDÂRIEDADE

08.244.COO?.2744 TERCETRTzAçÃo DE sERvrÇos DE LrMpEza

Outros Serviços de Terceiros - P. J. - FONTE 01 1014 29.000,00
VIVER MELHOR - BENEF CIOS EVENTUÀIS

Material, Bem ou Serv- Distrib. Gratuita 1018 70.0ô0,00
RETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E DESENVOLVIMEÍ{TO ECON rcosEc

DEpro. DE poLrrrcas rNsrrr. E DESENvoLv. ecoNôMrco
MANUTEN POUPÂTEMPÔ

Material de Consumo - FONTE 01 8.000,00
Outros Serviços de Terceiros - P. Física - FONTE O1 5.000,00
Equipamento e Mêterial PeÍmanente - FOtiTE 01 15.000,00

ARIA MUNICIPAL DE ASsUNTos JUÚDlcosSECRET

Praça do Paço Municrpal, no 10 - Centro - CEp 11.950-OOO - Cajati, Sp
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02.16.01

04.122.O0O3.1006

4.4.90.51

04.122.0003.2094

4.4.90.91

02-16.O2

04.122.0003.2152

3.r.90.11

3.3.90.33

02.17

99.999.0O04.2104

02.19

02.19.0 2

,10.301.0O12.2067

3.3.90.39

i10.301.oo12.2066

3.1.90.11

10.305,O012.2164

13.1.90.16

o2.20. o2

oa.241.OO 13.2041

13.3.90-39

04.244.OO35.1057

4.4.90.51

í)2.21

02.21.o4

12.36s.0OO9.2175

3.3.90.30

12.35s.0O09.2176

3.1.90.11

L2.36t-.OOO9.2L77

3.3.90.39

02.22

o2.22.OL

13.392.0010.2147

3.3.90.30

o2.24

02.24.O2

15.451. OOO 7.2183

3.3.90.30

PREFEITURA DO MUNIGÍPIO DE GAJATI
. ÉSÍADO DE SÃO PAULO -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂçÃO É
GESTÃO DE PESSOAS

DECRETO NO 2.021, DE 28 DE NOVÊMSRO DE 2023

Material de Consumo - FONTE 01

*

PROCURADORIA ]URIDICA

READEQUAçÃO DE ESPAçO FÍSICO DEPTO, ]UÚDICO
Obras e Instalações - FONTE 01 1093 10.000,00

SENTENçAS tUDICIAIS - RPV

Sentenças ludiciais - FONTE O1 1096

DIVISÃO DE APOIO ADM. É GESTÃO DE CONTRÂTOS

MANUÍ. DA DIV. DE APOIO ADM. E GESTÁO DE CONTRÂTOS

Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil - FONTE 01 1120 75.000,00

Passagens e Despesas c/ Locomoção - FONTE 01 1124 1.000,00

SÉCRÉÍAR.IA MUNICIPAL DE ADM. E GESTÁO DE PES$AS

02.17.O2 DEPARTAMENÍO DE ADM. E GÉSTÀO DE PESSOAS

RESERVÂ DE CONTINGÊNCTÂ

9.9.99.99 Reserva de Contingência 1169 32.000,00
FUNDO MUNICIPÂL DE SAUDE

DEPARTAMENTO DE ÂTENçÃO EM SÂÚDE

ACS - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

Outros Serviços de Terceiros - P. l. - FONTE 01 L357 13.000,00
ESF . ESTRÂTÉGIÂ SÂÚDE DA FÂMiLIA

Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil - FONTE 05 1263 10.000,00
DTVISÃO DE VIGIúNcIÂ EPIDEMIoLóGICA

Outras Despesas Variáveis - P. Civil - FONTE 01 731.2 5.000,00
SECRETARIA MUNICIPÂL DE DESENvOLvIt{EÍ{TO SOCIAL

DIVISÃO DO CENÍRO DE REFER.ÊNCIA A ASSISTÊNCIA

MANUTENçÃO DO CRÂS - 3A IDADE

OutÍos Serviços de Terceiros - P. J. - FONTE 02 1488 1.000,00
REFORMA E AMPLIÂçÁO DO CRAS VILA ANTUNES

Obras e Instalações - FONTE 01 41.000,00
SÊCRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

DEPÂRTAMENTO DE EDUCAçÃO BÁSICA

GESÍAO DO ESNINO INFANTIL - PRE-ESCOLA

Materiâl de Consumo - FONTE 01 40.000,00
GESTÃO ÊNSINO INFANTIL - CRECHES

Venc,mentos e Vantagens Fixas - P. Civil - FONTE 02 7711 75.000,00
TRÂNSPORTE ESCOLAR - EDUCAçÃOBEICÂ
Outíos Serviços de Terceiros - P. J. - FONTE 05 1729 800.000.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURÂ E TURISMO

DEPTO. DE CULTURÂ E DESENVOLV. TU co
EVENTOS NATÂLINOS E DE FINAL DE ÀNO

Material de Consumo - FONTE 01 L7A2 30.000,00
SECRETARIA MUI{ICIPAL DE OBRÁS E MOBILIDADE URBANA

DEPARTÂMENTO DE MOBILIDADE URBANA

MANUTENçAO DO DEPTO. DE MOBILIDADE URBANA

1860 10.000,00

Praça do Paço Municipat, no 10 - Centro - CEp 11.950-000 - Cajati, Sp
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PREFEITURA DO MUITIICiPIO DE CAJATI

. ESTADO DE SÃO PÀULO.

DECRETO NO 2.021. DE 28 DE NOVEPIBRO DE 2023

TOTÂL DAS ANU ES

TOTAL DÊ REMANE]AMENTO

TOÍAL DE TRÂN

TOTAL DOS RECURSOS

AÍt.30 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as drsposrÇoes
em contrário

REGIS -SE, QUE-SE E CUMPRA E.

Íz E A
Prefeito d Município de jati

REGISTRADO NO SERVIçO ADMINISTRAÍIVO DA PREFEITU DO MUNICÍPIO DE CAJATI, EM 28
DE NOVEMBRO DE 2023 E PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO UNIClPIO.

CAJATI SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO E

GESTÃO DE PESSOASE tFtErrtãlEllãr!lül

02.25

02.25.O 1

1s.451.0O06.2144

MARIA C IA DOS SANTOS DOMINGUES
Diretora do Departamento de Administração e
Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIçOS PÚBLICOS

DEPTO. DE LOGÍST., OPER,., LIMPEZA E MANUTENçÃO

MÂNUTENçÃO DOS SERVIçOS PÚBLICOS MUT{ICIPAIS

Passagens e Despesas c/ Locomoção - FONTE 01 1893 35.000,00
2A5.OOO,OO

916.OOO,OO

1O9.OOO,0O

1.31O.OOO,OO
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